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SIND DOS EMPREGADOS EM INST BENEF RELIG E FILAN DO ESTADO DO RJ, CNPJ n. 
27.641.935/0001-03, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SERGIO ANTONIO ALVES DO 
CARMO; 
E 
SINDICATO DAS INSTITUICOES BENEF RELIG FILAN DO EST RJ, CNPJ n. 35.807.288/0001-95, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). BELMIRO CARLOS NUNES; celebram o presente TERMO ADITIVO 
A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas 
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 16 de 
junho de 2012 a 1º de janeiro de 2013 e a data-base da categoria em 1º de janeiro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) DOS EMPREGADOS 
EM INSTITUIÇÃO BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, com abrangência territorial em RJ. 

 
 

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas 
Turnos Ininterruptos de Revezamento 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - ESCALA DE REVEZAMENTO 
Considerando a natureza especial das atividades das Instituições, tendo em vista ao disposto no artigo 
7° da Constituição Federal/88, será implantada a escala de revezamento 12x36, ou seja, (doze horas 
de trabalho por trinta e seis horas de descanso), incluindo o intervalo de 01 (uma) hora para refeições. 
 
Ficam mantidas todas as demais Cláusulas da Convenção Coletiva em vigor, devidamente registrada 
no M.T.E. sob o número de solicitação MR006711/2012 e registrado pela unidade MTE sob o nº RJ 
000234/2012.  

 
SERGIO ANTONIO ALVES DO CARMO 

Presidente 
SIND DOS EMPREGADOS EM INST BENEF RELIG E FILAN DO ESTADO DO RJ 

 
 

BELMIRO CARLOS NUNES 
Presidente 

SINDICATO DAS INSTITUICOES BENEF RELIG FILAN DO EST RJ 
 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  

 


